
GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

     

Aprova o Plano Nacional de Educação para o 

próximo decênio.

EMENDA ADITIVA Nº ____, DE 2025

O Objetivo 17 do Anexo do Substitutivo ao Projeto de Lei no 2.614, de 2024 passa a vigorar

com a adição da seguinte Meta 17.g.:

Meta 17.g.: Assegurar que 70% dos professores tenham acesso a programas

de  cuidados  da  saúde  física  e  mental  e  de  promoção  do  bem  estar,

diminuindo pela metade os casos de faltas de por questões médicas. 

JUSTIFICAÇÃO

A  aprendizagem  depende  de  presença  docente  regular  e  de  escolas  bem  geridas.

Programas estruturados de saúde física e mental e de promoção do bem-estar reduzem

absenteísmo, prevenindo afastamentos por doenças crônicas e burnout, com impacto direto

na continuidade do ensino e nos resultados dos estudantes. A meta estabelece acesso

amplo (70%) e um resultado mensurável (metade das faltas médicas), orientando políticas

para o que importa: o bem estar de toda a comunidade escolar.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253331976500


